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ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA 
 

PORTARIA ASOCEA Nº 2/ASOCEA, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

Aprova a reedição do Regulamento de 

Concessão do “Prêmio ASOCEA de 

Segurança Operacional” e do "Certificado 

100% de Conformidade”. 
 

O CHEFE DA ASSESSORIA DE SEGURANÇA OPERACIONAL DO 

CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, no uso do que lhe confere o item IV, do Art. 10, do 

Regulamento da Assessoria de Segurança Operacional do Controle do Espaço Aéreo, aprovado 

pela Portaria nº 629/GC3, de 29 de novembro de 2023, e considerando o que consta no Art. 3º da 

Portaria nº 896/GC3, de 14 de dezembro de 2010, resolve: 

Art. 1º Aprovar a reedição do Regulamento de Concessão do “Prêmio ASOCEA de  

Segurança Operacional” e do "Certificado 100% de Conformidade", a ser outorgado aos 

Provedores de Serviços de Navegação Aérea (PSNA) e às organizações do COMAER que 

contribuem com a formação, o treinamento e a avaliação dos requisitos de capacitação física do 

pessoal do SISCEAB. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 2/DINSP, de 2 de março de 2023, publicada no 

Boletim do Comando da Aeronáutica nº 044, de 08 de março de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim do 

Comando da Aeronáutica. 

 

 

GREI SANTANA GONSALVES Cel Av 

Chefe da ASOCEA 












